


 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
 

1. SETOR REQUISITANTE  

Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Vereadores 

Responsável pela Demanda: Marco Antônio Grillo 

Carga/Função: Diretor Geral 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em recarga de extintores, destinadas à utilização na 
sede da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES 

3. TIPO 

(X) Material de Consumo 
(    ) Material / Equipamento Permanente 
(     ) Serviço 
(    ) Serviço Continuado 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 
( ) Pregão Eletrônico - ARP 
( X) Dispensa Eletrônica 
(    ) Inexigibilidade 
( ) Concorrência 
( ) Dispensa  emergencial 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a realização de recarga de extintores de 

incêndio justifica-se pela necessidade de garantir a segurança das instalações, servidores, 

vereadores e demais cidadãos que frequentam a sede da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante/ES. 

Os extintores de incêndio constituem equipamentos essenciais para a prevenção e o 

combate inicial a princípios de incêndio, sendo indispensáveis para a proteção do patrimônio 

público e, principalmente, da integridade física das pessoas. Para que esses equipamentos 

estejam em plenas condições de uso, é necessária a realização periódica de inspeção, 

manutenção e recarga, conforme normas técnicas e legislações vigentes aplicáveis à 

segurança contra incêndio. 

Além disso, a manutenção adequada dos extintores atende às exigências dos órgãos de 

fiscalização e das normas de segurança, contribuindo para a regularidade das instalações 

públicas e para a mitigação de riscos que possam comprometer o funcionamento das 

atividades legislativas. 



 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada assegura que os serviços sejam 

executados por profissionais qualificados, com utilização de materiais adequados e em 

conformidade com as normas técnicas pertinentes, garantindo a eficácia dos equipamentos 

e a segurança das dependências da Câmara Municipal. 

Assim, a presente contratação mostra-se necessária e adequada para manter os 

equipamentos de combate a incêndio em perfeito estado de funcionamento, assegurando 

condições seguras para o desempenho das atividades institucionais da Câmara Municipal de 

Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

R$ 500 à 1.000,00 

7. QUANTIDADE A SER ADIQUIRIDA 

02 - RECARGA EXTINTOR DE INCENDIO PO QUIMICO SECO pressurizado pqs 6kg/20bc; 
pó químico a base de KCL; capacidade extintora 20 bc 10,5 kgf/cm²; uso em fogos classe B e 
C; carga de pó químico a base de NAHCO3; Com garantia de 01 ano. 
 
03 - RECARGA EXTINTOR DE INCENDIO ÁGUA portátil, pressurizado; carga de 10L de 
água potável; capacidade extintora 2a; gás expelente N2 a 10,5 kgf/cm²; com garantia de 01. 
 
8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Marco Antonio Grillo  

Amanda Dias Cezati  

Sara Lorenzoni Zavarize  

 

Venda Nova do Imigrante, 06 de março de 2026. 

 
 
 

MARCO ANTÔNIO GRILLO 

Diretor Geral 











 

Dispensa de Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de recarga de extintores de incêndio, destinados à utilização na sede 

da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, visando garantir a manutenção das 

condições adequadas de segurança contra incêndio e o atendimento às normas técnicas e de 

segurança vigentes. 

 

Nos termos do art. 5º da Resolução nº 194, de 27 de março de 2024, é obrigatória a elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nas seguintes hipóteses: 

 

I  quando o critério de julgamento for melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, ou 

maior retorno econômico; 

II  nos casos de aquisição de bens ou serviços considerados inéditos no âmbito do Poder 

Legislativo, ou que não tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pela Câmara Municipal 

de Venda Nova do Imigrante/ES; 

III  quando o valor estimado da licitação ou da contratação direta superar o limite previsto no art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, atualmente atualizado para R$ 62.725,59, conforme 

Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024; 

IV  quando houver necessidade de audiência ou consulta pública. 

 

A contratação pretendida refere-se à prestação de serviço comum de manutenção preventiva, 

consistente na recarga de extintores de incêndio, procedimento rotineiro e necessário para 

assegurar o adequado funcionamento dos equipamentos de segurança da edificação, sendo 

prática administrativa já adotada por esta Casa Legislativa. 

O valor estimado da contratação é inferior ao limite legal vigente para dispensa de licitação, não 

se enquadrando, portanto, em nenhuma das hipóteses que tornam obrigatória a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme dispõe o art. 5º da Resolução nº 194/2024. 

 

Diante do exposto, dispensa-se a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) no presente 

processo 

Câmara Municipal, 0 de março  de 2026. 

 

Amanda Dias Cezati 

Assessora Parlamentar  









 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ITEM TIPO DE CARGA/CAPACIDADE QUANTIDADE 

 
 

01 

RECARGA EXTINTOR DE INCENDIO PO QUIMICO 

SECO, pressurizado pqs 6kg/20bc; pó químico a base 

de KCL; capacidade extintora 20 bc 10,5 kgf/cm²; uso 

 

 

02 



 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

em fogos classe B e C; carga de pó químico a base de 

NAHCO3; 

Com garantia de 01 ano. 

 
 

02 

RECARGA EXTINTOR DE INCENDIO ÁGUA, portátil, 

pressurizado; carga de 10L de água potável; 

capacidade extintora 2a; gás expelente N2 a 10,5 

kgf/cm²; 

Com garantia de 01 ano. 
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